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COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

PORTARIA Nº 13.663
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

D i s p õ e  s o b r e  L i c e n ç a  s e m
Remuneração  de  servidora.

A Sra. GISLENE CRISTIANE BUENO, Prefeita em Exercício
do Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Remuneração a Sra. LETICIA

MARIA DE ALMEIDA BETTENCOURT, matrícula nº 8529, ocupante
do emprego público de Fonoaudiólogo Júnior, de 04 de fevereiro
de  2026  a  04  de  maio  de  2026,  considerando  o  contido  no
Processo Administrativo nº 4562/2026.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 03 de fevereiro de 2026.
GISLENE CRISTIANE BUENO
Prefeita Municipal em Exercício

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.667

DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa  servidor  municipal  para
responder  pe la  D i v i são  de
O p e r a ç õ e s ,  S i n a l i z a ç ã o  e
Tecnologia ,  no  per íodo  que
especifica.

A Sra. GISLENE CRISTIANE BUENO, Prefeita em Exercício
do Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município, e considerando o contido no MEMO SECRETÁRIO SMMU
nº 10/2026,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. ALESSANDRO SEITI KATAOKA, servidor

municipal,  matrícula nº 16163, para responder pela Divisão de
Operações, Sinalização e Tecnologia, no período de 16 a 30 de
março de 2026, durante o afastamento do Sr. Anderson de Souza
Reis, em gozo de férias.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 04 de fevereiro de 2026.
GISLENE CRISTIANE BUENO
Prefeita Municipal em Exercício

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.668

DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  nomeação  de
Comissão  para  conduzir  Leilão
Eletrônico  n°  001/2026.

A Sra. GISLENE CRISTIANE BUENO, Prefeita em Exercício
do Município de Bragança Paulista,  no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 88, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do
Município, e considerando o contido no Processo Administrativo nº
5595/2026,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  os  servidores  abaixo  relacionados  para

comporem  a  comissão  para  conduzir  o  leilão  eletrônico  nº

001/2026 para permissão de uso de próprio municipal,  a título
oneroso, visando a realização da 59ª Exposição Agropecuária e
32ª Festa de Peão de Boiadeiro,  no Recinto de Exposições Dr.
Fernando  Costa  (Posto  de  Monta)  no  Município  de  Bragança
Paulista, no ano de 2026:

I - Leiloeiro:
a - Paulo Roberto Trevine.
II - Equipe de Apoio:
a - Marcel Benedito de Godoi
b - Lukas Felipe Tavares de Oliveira;
c - Marina da Rosa Vieira;
d - Izabela de Souza Gusmão.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 04 de fevereiro de 2026.
GISLENE CRISTIANE BUENO
Prefeita Municipal em Exercício
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PORTARIA Nº 13.669

DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidoras,  a  pedido.

A Sra. GISLENE CRISTIANE BUENO, Prefeita em Exercício
do Município de Bragança Paulista,  no uso de suas atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Lei  Orgânica  do
Município  e,  considerando  o  contido  no  MEMO/SMA/DIRH  N°
010/2026 CM,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de

2026, a Sra. SILVANA MARIA BORIM FERREIRA, do emprego de
Professor  de  Ensino  Fundamental,  considerando  o  contido  no
Processo Administrativo nº 3005/2026.

Art. 2º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026,  a  Sra.  FERNANDA  CORREA  SOARES,  do  emprego  de
Professor  de  Ensino  Fundamental,  considerando  o  contido  no
Processo Administrativo nº 4167/2026.

Art. 3º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026, a Sra. LENAMAR APARECIDA BELLINI OUTI, do emprego de
Professor  de  Ensino  Fundamental,  considerando  o  contido  no
Processo Administrativo nº 3132/2026.

Art. 4º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026, a Sra. SIMONE MIRANDA COLUCCI AMARAL, do emprego de
Professor de Ensino Infantil, considerando o contido no Processo
Administrativo nº 4859/2026.

Art. 5º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026, a Sra. ANA GONÇALVES DE MORAES, matrícula n° 6809, do
emprego  de  Professor  de  Educação  Infantil,  considerando  o
contido no Processo Administrativo nº 4206/2026.

Art. 6º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026, a Sra. ANA GONÇALVES DE MORAES, matrícula n° 12167, do
emprego  de  Professor  de  Educação  Infantil,  considerando  o
contido no Processo Administrativo nº 4206/2026.

Art. 7º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de
2026,  a  Sra.  SUELI  APARECIDA  ALVES  FERREIRA  CAMPOS,  do
emprego  de  Professor  de  Educação  Infantil,  considerando  o
contido no Processo Administrativo nº 3609/2026.

Art.  8°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2026.

Bragança Paulista, 04 de fevereiro de 2026.
GISLENE CRISTIANE BUENO
Prefeita Municipal em Exercício
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